
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 00096/ADM/2025 
TERMO ADITIVO DE VALOR N° 00001/ADM/2026

TERMO  ADITIVO  DE  VALOR AO 
CONTRATO  Nº  00088/ADM/2025,  QUE 
FAZEM  ENTRE  SI  AS  PARTES  ABAIXO 
QUALIFICADAS.

                   Processo Administrativo nº 10.505/2024
Processo Licitatório nº 002/2025
Credenciamento 001/2025 

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT,  pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-66, com sede na 
Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade de Tangará da Serra-MT, adiante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal – em exercício, 
CARLOS EDUARDO SILVA SANCHES ROMAN,  residente e domiciliado na cidade de 
Tangará  da  Serra/MT,  adiante  denominado CONTRATANTE,  e  a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela Secretária Municipal a Srª. ÂNGELA 
XAVIER BELIZARIO,  inscrita no CPF sob nº 352******-**, residente e domiciliado  em 
Tangará  da  Serra/MT,  denominado  INTERVENIENTE, e  do  outro  lado   a  empresa 
LABORATÓRIO  POP EXAME LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.593.035/0001-48, com 
sede na Rua Oswaldo Nonato nº 299, Setor N, bairro Jardim Europa, CEP 78.300-164, Tangará 
da  Serra/MT,  e-mail:  laboratoriopopexame@gmail.com,  neste  ato  representada  pelo  Sr 
HUDYSSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA GODOY,  inscrito no CPF nº 056.***.***-**, 
residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  Tangará  da  Serra/MT,  doravante  denominada 
simplesmente  CREDENCIADA,  considerando  o  constante  no  Edital  de  CHAMAMENTO 
PÚBLICO  Credenciamento  001/2025, Processo  Administrativo  nº  10.505/2024,  e  em 
observância ao disposto na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 110/2023, e demais normas 
aplicáveis, acordam celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
1.1.  Este  instrumento  guarda  inteira  conformidade  com  os  termos  do  Credenciamento nº 
001/2025 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  10.505/2025,  conforme  termos  dos 
Artigos 74, IV e 79, i, ambos da Lei nº 14.133/2021, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Este Termo tem por objeto ADITAR o valor de R$ 172.225,55 (cento e setenta e dois mil, 
duzentos  e  vinte  e  cinco  reais,  cinquenta  e  cinco  centavos) ao  Contrato  nº 
00096/ADM/2025  (objeto: CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ANÁLISES 
LABORATORIAIS,  REFERENTE A ANÁLISES CLÍNICAS,  CONSTANTE DA TABELA 
SIA/SUS MUNICIPAL). Aproximadamente 39,68% sobre o valor inicial do contrato. 

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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2.2. Não há necessidade em prorrogação do prazo de vigência do contrato, que se encontra 
vigente até o dia 11/06/2026.

2.3. Com o presente pedido de aditivo no valor de R$ 172.225,55, o valor do contrato passa 
de R$ 433.944,91 para R$ 606.170,46 (seiscentos e seis mil, cento e setenta reais, quarenta 
e seis centavos). Sendo utilizado até o momento o percentual de 39,68% em aditivos sobre o 
valor inicial do contrato.

Descrição Valor inicial Valor Termo Aditivo Valor Atual do 
Contrato

 CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS 
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
EXAMES  DE  ANÁLISES 
LABORATORIAIS,  REFERENTE  A 
ANÁLISES  CLÍNICAS,  CONSTANTE 
DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL.

 DESTINADO  AOS  PACIENTES 
ATENDIDOS  NA  UNIDADE  DE 
PRONTO  ATENDIMENTO  (UPA)  E 
HOSPITAL MUNICIPAL DE TANGARÁ 
DA  SERRA  –  Lote  II  HOSPITAL 
MUNICIPAL E UPA 

R$ 433.944,91 R$ 172.225,55 R$ 606.17046

VALOR ATUALIZADO R$ 606.170,46

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  com  recursos  do  Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

05 – Secretaria Municipal de Saúde
Ficha: 0544
02 – Fundo Municipal de Saúde 
23090 - Gestão do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
50 - Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
4.1. Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores da 
Secretaria ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim. Conforme segue:

03 – Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 145/2025 de 22/12/2025.
Supervisora do Contrato: Tanicléia Gonçalves Almeida, matrícula: 16546, CPF: 017.***.****-**; 
Fiscal de contrato: Bianca Jardim Garcia, matrícula: 103490, CPF: 002.***.****-**; 
Fiscal Suplente: Roseli Gomes de Assis, matrícula: 001982, CPF 654.****.***-**;
Fiscal Técnico: Lucileia Oliveira Rodrigues, matrícula 113938, CPF 000.****.***-**;
Suplente do Fiscal Técnico: Marilda Soares da Silva, matricula 1100901, CPF 801.***.***-**.

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO
5.1. Conforme dispõe os artigos 124, I, ‘b’ e 125, caput e 126, todos da Lei n. 14.133/2021, o 
presente  Termo  Aditivo  justifica-se  por  meio  do  no  Memorando  nº  39.978/2025 
 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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comprovando a regularidade fiscal da contratada e Parecer Jurídico nº 002/PGM/2026.

CLÁUSULA SEXTA– DA REGULARIDADE FISCAL
6.1. Seguem anexas ao Memorando n. 39.978/2025 as certidões comprovando a regularidade 
fiscal da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
7.1.  Permanecem inalteradas  as  demais  cláusulas  do  Contrato  Original  de  que  trata  este 
Instrumento Contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Será considerada como data de assinatura deste termo aditivo, a data do presente termo. 
E, por estarem justas e contratadas, assinam digitalmente o presente Instrumento, para que surta 
os seus efeitos legais.

Tangará da Serra/MT, 22 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
CARLOS EDUARDO SILVA SANCHES ROMAN

PREFEITO MUNICIPAL – em exercício
Portaria nº 001/2026

Credenciante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ANGELA XAVIER BELIZARIO

Secretaria em exercício - Portaria nº 465/2025
Interveniente

LABORATÓRIO POP EXAME LTDA
HUDYSSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA GODOY

Credenciada

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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Papel: Parte
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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CONTRATO Nº 00100/ADM/2025

INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, O 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA E 
A EMPRESA: LEVIVANS COMERCIAL 
E SERVIÇOS EIRELI.

Processo Administrativo nº 4.054/2025
Processo Licitatório nº 163/2025
Pregão Eletrônico nº 043/2025

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 
pessoa  jurídica  de  Direito  Público  Interno,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º 
03.788.239/0001-66, com sede na Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade 
de  Tangará  da  Serra-MT,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal, VANDER 
ALBERTO MASSON,  inscrito no CPF sob nº 432.***.***-**, residente e domiciliado na 
cidade de Tangará da Serra/MT, adiante denominado CONTRATANTE, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela Secretária Municipal a Srª. ÂNGELA 
XAVIER BELIZARIO,  inscrita no CPF sob nº 352******-**, residente e domiciliado  em 
Tangará  da  Serra/MT,  denominado  INTERVENIENTE, e  do  outro  lado   a  empresa 
LEVIVANS  COMERCIAL  E  SERVIÇOS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
35.688.953/0001-79, com sede à Av. Pinherolo nº 505, Aruja, São Paulo/SP, CEP 07.400-001, 
telefone (11) 95134-7580, e-mail: cassiacoimbra.cc@gmail.com, neste ato representada pelo Sr 
LEANDRO SIMÕES HABIB,   inscrito no CPF nº 178***.***-**, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 4.054/2025. e em observância às disposições 
da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 043/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1. A contratação será regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis,  
em especial regulamentos municipais editados para dar fiel execução à Lei.
2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente 
instrumento  em  absolutamente  nada  prejudica  a  sua  aplicação  no  curso  da  execução 
contratual. As partes manifestam conhecimento da legislação aplicável, em especial da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e dos documentos que amparam a presente contratação.
3. As partes vinculam-se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta 
econômica que o acompanha.
4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária de preceitos 
de direito público e disposições de direito privado, nesta ordem.

Av. Brasil, nº 2350-N, Jardim Europa, CEP:78.300-000                                                                    Pá�giná 1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 X

A
V

IE
R

 B
E

LI
Z

Á
R

IO
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
6F

-5
68

F
-A

C
4B

-E
6E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

6F
-5

68
F

-A
C

4B
-E

6E
1



                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

5. O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na contratação direta.
6. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz.
7. A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O objeto do presente instrumento é a  AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A, 
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item
Descrição

Marca/
Modelo/Ano

Medida Qtd. Valor Unit. Valor Total

1

AMBULÂNCIA TIPO A, REMOÇÃ� O SIMPLES, 
NÃ  COR  BRÃNCÃ.  VEI�CULO  FURGÃ� O 
ORIGINÃL DE FÃ� BRICÃ, 0 KM, ÃDÃPTÃDO 
PÃRÃ  ÃMBULÃ NCIÃ  SIMPLES  REMOÇÃ� O, 
COM CÃPÃCIDÃDE VOLUME NÃ� O INFERIOR 
Ã  7  METROS  CU� BICOS  NO  TOTÃL. 
COMPRIMENTO TOTÃL MI�NIMO 4.740 MM; 
POTE NCIÃ  MI�NIMÃ  DE  130CV, 
MOTORIZÃÇÃ� O  MI�NIMÃ  2.3,  ÃNO  DE 
FÃBRICÃÇÃ� O  NÃ� O  INFERIOR  Ã  2025; 
ÃLTURÃ INTERNÃ MI�NIMÃ DO SÃLÃ� O DE 
ÃTENDIMENTO  1.540  MM;  COMBUSTI�VEL 
DIESEL,  TÃNQUE  COM  NO  MI�NIMO  90 
LITROS,  EQUIPÃDO  COM  TODOS  OS 
EQUIPÃMENTOS.  DE  SE� RIE  NÃ� O 
ESPECIFICÃDOS  E  EXIGIDOS  PELO 
CONTRÃN; Ã ESTRUTURÃ DÃ CÃBINE E DÃ 
CÃRROCERIÃ  SERÃ�  ORIGINÃL, 
CONSTRUI�DÃ EM ÃÇO. O PÃINEL ELE� TRICO 
INTERNO,  DEVERÃ�  POSSUIR  2  TOMÃDÃS 
P/  12V  (DC).  ÃS  TOMÃDÃS  ELE� TRICÃS 
DEVERÃ� O  MÃNTER  UMÃ  DISTÃ NCIÃ 
MI�NIMÃ DE 31 CM DE QUÃLQUER TOMÃDÃ 
DE  OXIGE NIO.  DIREÇÃ� O  HIDRÃ� ULICÃ, 
TRÃÇÃ� O DIÃNTEIRÃ, FREIOS ÃBS., DEVERÃ�  
CONTER ÃR-CONDICIONÃDO ORIGINÃL NÃ 
CÃBINE E NO SÃLÃ� O, BÃNCOS ÃJUSTÃ� VEIS 
DE  ÃLTURÃ,  VIDROS  ELE� TRICOS 
DIÃNTEIROS,  FÃROL  DE  NEBLINÃ,  KIT 
MULTIMI�DIÃ   COM  PELO  MENOS  RÃ� DIO. 
DEVERÃ�  CONTER  UMÃ  MÃCÃ  DE 
ÃLUMI�NIO COM COLCHÃ� O, SUPORTE PÃRÃ 
SORO, CILINDRO DE OXIGENO MEDICINÃL 
COM  CINTÃS  REGULÃ� VEIS  E  MECÃNISMO 
CONFIÃ� VEL  RESISTENTE  Ã  VIBRÃÇO� ES, 
TREPIDÃÇO� ES.  NÃ REGIÃ� O  DÃ BÃNCÃDÃ, 
DEVERÃ�  EXISTIR UMÃ RE� GUÃ E POSSUIR: 
FLUXO METRO,  UMIDIFICÃDOR  P/  O2 

Renault/Master 
L1H1/2025/2026 

Ambulância
Un. 03 R$268.450,00 R$ 805.350,00

Av. Brasil, nº 2350-N, Jardim Europa, CEP:78.300-000                                                                    Pá�giná 2
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PÃDRÃ� O  ÃBNT.  O  COMPÃRTIMENTO  DO 
MOTORISTÃ  DEVERÃ�  SER  FORNECIDO 
COM  O  SISTEMÃ.  ORIGINÃL  DO 
FÃBRICÃNTE  DO  CHÃSSI  OU 
HOMOLOGÃDO  PELÃ  FÃ� BRICÃ  PÃRÃ  ÃR-
CONDICIONÃDO,  VENTILÃÇÃ� O, 
ÃQUECEDOR  E  DESEMBÃÇÃDOR.  PÃRÃ  O 
COMPÃRTIMENTO DO PÃCIENTE, DEVERÃ�  
SER  FORNECIDO  ORIGINÃL  DO 
FÃBRICÃNTE  DO  CHÃSSI  OU 
HOMOLOGÃDO  PELÃ  FÃ� BRICÃ  UM 
SISTEMÃ  DE  ÃR-CONDICIONÃDO,  COM 
ÃQUECIMENTO  E  VENTILÃÇÃ� O  TIPO 
EXÃUSTÃ� O  LÃTERÃL  NOS  TERMOS  DO 
ITEM  5.12  DÃ  NBR  14.561.  SUÃ 
CÃPÃCIDÃDE TE� RMICÃ DEVERÃ�  SER COM 
MI�N.  DE  26.000  BTUS  E  UNIDÃDE 
CONDENSÃDORÃ  DE  TETO.  MÃCÃ 
RETRÃ� TIL, COM NO MI�NIMO 1.900 MM DE 
COMPRIMENTO,  COM  Ã  CÃBECEIRÃ 
VOLTÃDÃ  PÃRÃ  FRENTE;  COM  PE� S 
DOBRÃ� VEIS,  SISTEMÃ  ESCÃMOTEÃ� VEL; 
PROVIDÃ  DE  RODI�ZIOS,  3  CINTOS  DE 
SEGURÃNÇÃ  FIXOS,  QUE  PERMITÃM 
PERFEITÃ  SEGURÃNÇÃ  E  DESENGÃTE 
RÃ� PIDO.  ÃCOMPÃNHÃM:  COLCHONETE. 
BÃLÃU� STRE: DEVERÃ�  TER 2 PEGÃ-MÃ� O NO 
TETO  DO  SÃLÃ� O  DE  ÃTENDIMENTO. 
ÃMBOS  POSICIONÃDOS  PRO� XIMOS  Ã4 S 
BORDÃS  DÃ  MÃCÃ,  SENTIDO  TRÃSEIRÃ-
FRENTE  DO  VEI�CULO.  CONFECCIONÃDO 
EM  ÃLUMI�NIO  DE  NO  MI�NIMO  1 
POLEGÃDÃ DE DIÃ METRO, COM 3 PONTOS 
DE FIXÃÇÃ� O NO TETO, INSTÃLÃDOS SOBRE 
O  EIXO  LONGITUDINÃL  DO  COMP. 
ÃTRÃVE� S DE PÃRÃFUSOS E C/ 2 SIST. DE 
SUPORTE DE SORO DESLIZÃ� VEL, DEVENDO 
POSSUIR  02  GÃNCHOS  CÃDÃ  PÃRÃ 
FRÃSCOS  DE  SORO.  PISO:  DEVERÃ�  SER 
RESISTENTE  Ã  TRÃ� FEGO  PESÃDO, 
REVESTIDO COM MÃTERIÃL TIPO VINIL OU 
SIMILÃR  EM  COR  CLÃRÃ,  DE  ÃLTÃ 
RESISTE NCIÃ,  LÃVÃ� VEL,  IMPERMEÃ� VEL, 
ÃNTIDERRÃPÃNTE  MESMO  QUÃNDO 
MOLHÃDO. ÃRMÃ� RIO: ÃRMÃ� RIO EM UM SO�  
LÃDO DÃ VIÃTURÃ (LÃDO ESQUERDO). ÃS 
PORTÃS DEVEM SER DOTÃDÃS DE TRINCO 
PÃRÃ IMPEDIR Ã ÃBERTURÃ ESPONTÃ NEÃ 
DÃS  MESMÃS  DURÃNTE  O 
DESLOCÃMENTO.  DEVERÃ�  POSSUIR  UM 
ÃRMÃ� RIO  TIPO  BÃNCÃDÃ  PÃRÃ 
ÃCOMODÃÇÃ� O  DE  EQUIPÃMENTOS  COM 
BÃTENTE  FRONTÃL  DE  50  MM,  PÃRÃ 
ÃPOIO  DE  EQUIPÃMENTOS  E 
MEDICÃMENTOS,  COM 
ÃPROXIMÃDÃMENTE  1  M  DE 
COMPRIMENTO  POR  0,40  M  DE 
PROFUNDIDÃDE,  COM  UMÃ  ÃLTURÃ  DE 
0,70 M. DEVERÃ�  POSSUIR 1 SINÃLIZÃDOR 
PRINCIPÃL DO TIPO BÃRRÃ LINEÃR OU EM 
FORMÃTO  DE  ÃRCO  OU  SIMILÃR,  COM 
MO� DULO  U� NICO;  2  SINÃLIZÃDORES  NÃ 
PÃRTE  TRÃSEIRÃ  DÃ  ÃMB  NÃ  COR 
VERMELHÃ,  COM  FREQ.  MI�N.  DE  90 
FLÃSHES  POR  MINUTO,  QUÃNDO 
ÃCIONÃDO  COM  LENTE  INJETÃDÃ  DE 
POLICÃRBONÃTO. PODENDO UTILIZÃR UM 
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

DOS  CONCEITOS  DE  LED.  SINÃLIZÃDOR 
ÃCU� STICO  C/  ÃMPLIFICÃDOR  DE  POT. 
MI�NIMÃ DE 100 W RMS - 13,8 VCC, MI�N. DE 
3  TONS  DISTINTOS,  SIST..  DE  MEGÃFONE 
C/ ÃJUSTE DE GÃNHO E PRESSÃ� O SONORÃ 
Ã  1  M.  DE  NO  MI�N.  100  DB  -  13,8  VCC. 
PRIMEIRO  EMPLÃCÃMENTO  E 
DOCUMENTÃÇÃ� O  DE  RESPONSÃBILIDÃDE 
DO  FORNECEDOR  E  O  VEI�CULO  DEVERÃ�  
SER  DEVIDÃMENTE  ÃDESIVÃDO 
CONFORME  MODELO  REPÃSSÃDO  PELO 
MUNICI�PIO DE TÃNGÃRÃ�  DÃ SERRÃ MT.

TOTAL GERAL R$ 805.350,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4. O Termo de Referência;
1.5. O Edital da Licitação;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data deste 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.  O prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo 
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1.  O valor total  da aquisição é de R$ 805.350,00 (oitocentos e cinco mil,  trezentos e 
cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

5.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 27/02/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.9. O contratado não terá direito ao reajuste caso ele tenha dado causa à prorrogação do 
contrato, por motivo de atraso na entrega no objeto pactuado.
7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021;
8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  órgão de representação judicial  do Município para adoção das  medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.  A Administração  terá  o  prazo  de  15  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §  3º, da Lei nº 14.133, de 2021  .
8.14.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como  por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a 
devida comprovação;
9.4. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;
9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos  
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual  ou  Distrital  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
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fiscais,  comerciais e as demais previstas em legislação específica,  cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar,  por  determinação do contratante,  qualquer  atividade que não esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens  
de terceiros.
9.11.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.15. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja  satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;
9.17. A contratada deverá utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, 
Portais) disponibilizados pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informações 
referente  ao  objeto  da  contratação,  com a  finalidade  de  acompanhamento,  fiscalização  e 
gestão das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.
9.18. Alocar  os  empregados  necessários,  com habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto  de  2018,  adotando medidas  eficazes  para  proteção de  dados  pessoais  a  que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.22.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.23. As demais obrigações constam no termo de referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.  O Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos 
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua 
observância.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se  proponham a armazenar  dados pessoais,  devem ser  mantidos em ambiente  virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13.  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser 
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de   
2021);
12.2.2.  Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas  
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Moratória de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantiam, quando exigida. 
12.2.4.2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.
12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do 
valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 10% 
do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 05% 
do valor do Contrato.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.  156,  §9º,  da Lei  nº 
14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
12.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da  
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção,  informar e manter  atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.  92, 
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,  
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
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que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.
13.5.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.12. Indenizações e multas.
13.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  com  recursos  do  Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo:

03 – Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 2812 
020302 Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.52.00 Veículos de Tração Mecânica
10.302.0015.2309.0000 Manutenção do Hospital Municipal 

14.1.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 003/2023 
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15.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os órgãos da administração 
pública direta municipal, bem como suas autarquias e fundações, ao efetuarem pagamento a 
pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, 
deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
15.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer  forma de pagamento,  inclusive os  que 
forem antecipados  por  conta  de  fornecimento  de  bens  ou  de  prestação  de  serviços,  para 
entrega futura.
15.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por  
serviços e mercadorias elencados no capítulo III da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012.
15.4.  As pessoas jurídicas  amparadas por  isenção,  não incidência  ou alíquota zero do IR 
devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
15.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de 
liquidação de despesa.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
18.1. A  fiscalização  administrativa  do  contrato,  decorrente  deste  processo  caberá 
respectivamente, à Secretaria Municipal de  Saúde, que determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, na sua falta ou 
impedimento, pelo seu substituto legal.
18.2. Para fiscalização do contrato junto a CONTRATADA, serão designados por meio da 
Portaria nº 047/2025 de 16/06/2025, os seguintes servidores:
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

03 - Secretaria Municipal de Saúde:
Supervisor  do  Contrato: Tanicléia  Gonçalves  Almeida,  matrícula  nº  16546,  CPF  nº 
017.***.***-**;
Fiscal Titular: Joaquim Caboclo Landim, matrícula 1597, CPF nº 638.***.***-**;
Fiscal Suplente: João de Souza Filho, matrícula 1138, CPF nº 550.***.***-**.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)
20.1. Fica  eleito  o  Foro da  Comarca de  Tangará  da  Serra/MT para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Tangará da Serra, 17 de Junho de 2025

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
VANDER ALBERTO MASSON

Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÂNGELA XAVIER BELIZARIO

Secretaria em exercício - Portaria nº 465/2025
Interveniente

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
LEANDRO SIMÕES HABIB

Contratada
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